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VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos do Val
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Fernando Collor(PROS)(7)(17)(21) AL (61) 3303-
5783/5786

1 VAGO(7)

Jaques Wagner(PT)(7) BA 2 Telmário Mota(PROS)(16)(7) RR (61) 3303-6315
Humberto Costa(PT)(24) PE (61) 3303-6285 /

6286

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Nelsinho Trad(2) MS 1 Arolde de Oliveira(2) RJ
Angelo Coronel(2) BA 2 Carlos Viana(2) MG
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Chico Rodrigues(DEM)(4) RR 1 Marcos Rogério(DEM)(4) RO
Zequinha Marinho(PSC)(4) PA 2 Maria do Carmo Alves(DEM)(4) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Marcos do Val(27)(20) ES 1 Romário(27)(20) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CRE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz, Flávio
Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria do Carmo
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan Calheiros e
Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(15) Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
7/2019-GSEGIRÃO).

(16) Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).

(17) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
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(18) Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 45/2019-
GLDPP).

(19) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(20) Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).

(21) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).

(22) Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).

(23) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.

(24) Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).

(25) Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.

(26) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).

(27) Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão como membro
suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3496
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cre@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 17 de outubro de 2019
(quinta-feira)

às 10h

PAUTA
56ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL - CRE

1ª PARTE Indicação de Autoridades

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Inclusão na pauta da MSF nº 73, de 2019 e do PDS nº 290, de 2011. (15/10/2019 19:13)
2. Incluído RQS 847/2019 e 857/2019 e retirado PLS 235/2019 (17/10/2019 08:33)
3. Incluído RQS 847/2019 e 857/2019 e retirado PLS 235/2016 (17/10/2019 08:57)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 08:57.
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Pauta da 56ª Reunião Ordinária da CRE, em 17 de Outubro de 2019 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 60, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com o art. 39, combinado com o parágrafo único do art. 41, da Lei nº
11.440, de 2006, a indicação do Senhor CLAUDIO RAJA GABAGLIA LINS, Ministro de
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na Comunidade das Bahamas.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1 - Em 10/10/2019, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião.

Relatoria: Senador Jaques Wagner

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Listagem ou relatório descritivo (CRE)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 73, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com o art. 39, combinado com o parágrafo único do art. 41, da Lei nº
11.440, de 2006, a escolha do Senhor PEDRO HENRIQUE LOPES BORIO, Ministro de
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Canadá.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva nos termos do art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 290, DE 2011
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 08:57.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138845
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8018148
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8011786
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8014700
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139014
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8025010
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8017148
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/102843
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo do Estado do Kuaite, assinado em Brasília, em 22 de
julho de 2010.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 50, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, que Cria o
Prêmio Monteiro Lobato de Literatura para a Infância e a Juventude, assinado em
Salvador, em 5 de maio de 2017.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Constou da pauta em 30/05, 13/06, 04/07, 11/07, 08/08, 29/08, 19/09, 25/09, 02 e
10/10/2019.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 60, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o texto do Acordo que Institui a Fundação Internacional UE-ALC, assinado
em São Domingos, República Dominicana, em 25 de outubro de 2016.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Constou da pauta em 11/07, 08/08, 29/08, 19/09, 25/09, 02 e 10/10/2019.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 127, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, assinado em Brasília, em 8
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 08:57.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=3767364
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8025364
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135527
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7959598
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7922751
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135741
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7976511
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7927831
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136342
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Câmara dos Deputados
de junho de 2016.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Constou da pauta em 11/07, 08/08, 29/08, 19/09, 25/09, 02 e 10/10/2019.

Relatoria: Senador Major Olimpio

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 128, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o texto do Acordo para a Implementação de Bases de Dados Compartilhadas
de Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade do Mercosul e Estados
Associados, bem como do Acordo entre os Estados Partes do Mercosul e Estados
Associados sobre Cooperação Regional para a Proteção dos Direitos das Crianças e
Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade, ambos assinados em San Miguel de
Tucumán, em 30 de junho de 2008.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 631, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República de Moçambique, assinado em Maputo,
em 30 de março de 2015.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Marcos do Val

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 64, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jean Paul Prates (PT/RN)
      Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Países árabes e dá outras providências.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 08:57.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7978549
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7941526
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136343
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8017459
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7941528
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138820
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8023267
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8011275
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137799
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
Constou na pauta no dia 10/10/2019.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

REQUERIMENTO N° 847, DE 2019

Autoria: Senador Humberto Costa (PT/PE)

      Autorização para desempenho de missão parlamentar, a fim de acompanhar e
observar o processo eleitoral, na Argentina.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fernando Collor

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

REQUERIMENTO N° 857, DE 2019

Autoria: Senador Humberto Costa (PT/PE)

      Autorização para desempenho de missão parlamentar, a fim de participar da
Convenção "Progressive Alliance Convention - Progress for Freedom, Justice and
Solidarity", em Estocolmo, na Suécia.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fernando Collor

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 59, DE 2019

Autoria: Senador Zequinha Marinho (PSC/PA)

      Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 27/2019
- CRE, sejam alterados os convidados conforme relação a seguir. 1. Senhor JORGE
ANTÔNIO DE OLIVEIRA FRANCISCO – Secretaria-Geral da Presidência da República
ou seu representante; 2. Senhor General de Exército FERNANDO AZEVEDO E SILVA –
Ministério da Defesa ou seu representante; e o 3. Senhor General de Exército PAULO
SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA – Comando Militar do Norte ou seu representante.

Observações:
Constou na pauta no dia 10/10/2019.

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 62, DE 2019
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 08:57.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8016124
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7980812
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139095
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8025767
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8019261
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139149
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8025765
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Pauta da 56ª Reunião Ordinária da CRE, em 17 de Outubro de 2019 6

Autoria: Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)

      Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater a criação da Corte Penal Latino-americana e do Caribe Contra o Crime
Organizado (COPLA). Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
1. Deputado Argentino Fernando Iglesias; 2. Professor e Procurador da República André
de Carvalho Ramos.

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 08:57.
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 50, DE 2019
(nº 859/2017, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta
entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, que Cria o Prêmio
Monteiro Lobato de Literatura para a Infância e a Juventude, assinado em Salvador, em 5
de maio de 2017.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1627799&filename=PDC-859-2017

-

Página da matéria
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Aprova o texto do Protocolo 
Adicional ao Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República Portuguesa, que Cria o 
Prêmio Monteiro Lobato de 
Literatura para a Infância e a 
Juventude, assinado em Salvador, em 
5 de maio de 2017.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo 

Adicional ao Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre 

a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, 

que Cria o Prêmio Monteiro Lobato de Literatura para a 

Infância e a Juventude, assinado em Salvador, em 5 de maio 

de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em alteração ou revisão do referido Protocolo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de fevereiro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem nº 4 0 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o ati. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Protocolo Adicional ao Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República 
Federativa do Brasil e a República Portuguesa, que cria o Prémio Monteiro Lobato de Literatura 
para a Infância e a Juventude, assinado em Salvador, em 5 de maio de 2017. 

Brasília, l 7 de ou tu b r o de 2017. 
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EM n2 00159/2017 MRE 

Brasília, 5 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Protocolo Adicional 
ao Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a 
República Portuguesa, que cria o Prêmio Monteiro Lobato de Literatura para a Infância e a 
Juventude, assinado em Salvador, em 05 de maio de 2017. 

2. O Prêmio Monteiro Lobato, que será criado por meio do referido Protocolo Adicional, 
terá por objetivo prestigiar, a cada dois anos, autores e ilustradores de livros infantis e juvenis que 
contribuíram para engrandecer o patrimônio literário da Comunidade de Países de Língua 
Portuguesa, da qual o Brasil atualmente ocupa a Presidência Pro Tempore. O Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério da Cultura e a Fundação Biblioteca Nacional atuaram 
conjuntamente na confecção do Protocolo Adicional, com apoio da Fundação Nacional do Livro 
Infantil e Juvenil (FNLIJ). 

3. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em confonnidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Protocolo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO DE AMIZADE, COOPERAÇÃO E 
CONSULTA ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 

A REPÚBLICA PORTUGUESA, QUE CRIA O PRÊMIO 
MONTEIRO LO BATO DE LITERATURA PARA 

A INFÂNCIA E A JUVENTUDE 

A República Federativa do Brasil 

e 
.. 

A República Portuguesa 
(doravante denominados "as Partes"), 

Conscientes das profundas afinidades culturais entre os dois povos; 

Empenhadas em intensificar a cooperação estabelecida pelo Tratado de Amizade, 
Co0peração e Consulta assinado entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, 
em Porto Seguro, em 22 de abril de 2000; 

Interessadas no enriquecimento e prestígio da língua comum e de respectivo 
patrimônio cultural; 

Motivadas pela originalidade e riqueza da obra do escritor José Bento Monteiro 
Lobato, o pai da litemtura infantil e juvenil brasileira, criador do Sítio do Picapau Amarelo, 
referência para o imaginário e a fantasia de crianças e jovens; 

Desejosas de manifestar publicamente o apreço e a homenagem a escritores e 
ilustradores de livros para a infância e a juventude que, pela sua obra, tenham contribuído para a 
preservação e a disseminação da Língua Portuguesa e da cultura dos países lusófonos; e 

Proct!rando, deste modo, prestigiar solenemente e dar público testemunho de 
reconhecimento àqueles que, pelo seu talento e dedicação à vida intelectual, engrandecerem o 
patrimônio literário' e artístico das culturas que encontram expressão na Língua Portuguesa, 

c: ._, . 

.r . . J· 
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Acordam o seguinte: 

Artigo 1.0 

Finalidade 

Com o objetivo de consagrar bienalmente um escritor e um ilustrador de livros de 

língua portuguesa para a infância e a juventude que, pelo valor intrínseco de suas obras, tenham 

contribuído para o enriquecimento do patrimônio literário e artístico da língua comum, é instituído, 

por Brasil e Portugal, o Prêmio Monteiro Lo bato de Literatura para a Infância e a Juventude, que se 

regerá pelas artigos do presente Protocolo Adicional. 

Artigo 2.0 

Prêmio 

1. O Prêmio será concedido a escritores e a ilustradores de livros para crianças e jovens 

nacionais dos Estados-membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. 

2. O Prêmio será atribuído para as categorias de escritor e de ilustrador e, dentro de 

cada categoria, não poderá deixar de ser atribuído, nem ser dividido. 

3. O valor do Prêmio será correspondente à soma das contribuições de cada uma das 

Partes do presente Protocolo Adicional para a sua dotação. 

4. O valor acordado pelas Partes para o Prêmio será líquido, cabendo a cada Parte a 

responsabilidade pelo pagamento de impostos, taxas e tributos incidentes sobre o Prêmio. 

5. A contribuição bienal será fixada, para cada Parte, por seu respectivo Governo. 

Artigo 3.0 

Candidaturas 

1. Quaisquer instituições de natureza e vocação cultural dos Estados-membros da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa poderão apresentar candidaturas ao Prêmio, até o 

final do ano anterior ao de sua atribuição, remetendo-as ao Secretariado do Prêmio. 

2. O Júri não ficará vinculado a essas candidaturas na sua escolha. 

Artigo 4.0 

Secretariado do Prêmio 

1. O Secretariado do Prêmio será integrado, pela parte brasileira, pela Fundação 

Biblioteca Nacional, e, pela parte portuguesa, pela Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das 

Bibliotecas, em articulação com o Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais. 

2. Até 31 de dezembro do ano anterior àquele em que o Prêmio será atribuído, o 

Secretariado nomeará os membros do Júri das duas edições seguintes. 
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3. Cabe ao Secretariado promover e divulgar o Prêmio Monteiro Lobato. 

4. Compete igualmente ao Secretariado preparar as reuniões do Júri, apoiar os trabalhos 
logística e administrativamente, bem como organizar o anúncio público do vencedor e a entrega do 

Prêmio. 

Artigo 5.0 

Constituição do Júri 

I. O Júri será composto por dois representantes do Brasil, dois representantes de 

Portugal e um representante dos demais Estados-membros da Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa. 

2. O mandato do Júri terá a duração de duas edições. 

3. Os jurados serão designados pelo Secretariado do Prêmio entre personalidades de 

reconhecido mérito cultural, artístico e literário. 

4. A cada edição do Prêmio, o Júri elegerá seu Presidente dentre os jurados visitantes. 

Artigo 6.0 

Reunião e deliberações do Júri 

I. A reunião do Júri para a atribuição do Prêmio terá lugar, alternadamente a cada 

edição, em território português e brasileiro. 

2. A referida reunião deverá ocorrer preferencialmente em abril, mês em que se 

comemora o Dia Internacional do Livro Infantil. 

3. A primeira reunião realizar-se-á no Rio de Janeiro, em abril do ano seguinte à entrada 

em vigor do presente Protocolo. 

4. As deliberações do Júri serão tomadas por maioria absoluta de votos, cabendo ao 

Presidente do Júri exercer voto de qualidade em caso de empate. 

Artigo 7.0 

Atribuição e entrega do Prêmio 

1. A divulgação pública do vencedor será feita imediatamente após a reunião do Júri. 

2. O Prêmio será entregue, em sessão solene, na Parte onde não se realiza a reunião do 

Júri, de preferência no respetivo dia nacional, ou em data que o Secretariado julgar conveniente. 

·~~ .. · 

.. ----·--·---···-···-- ... .. ... ..... -....... _________ , _________________________ _ ~-----···-·--- ------ ·- · ··-·-·-- ·" .. . ..... ~ ... _. - ~·-:; .··'-·· · .. ____ ..... 
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Artigo 8.0 

Despesas com a atribuição do Prêmio 

1. As despesas de estada e alojamento decorrentes da reunião do Júri são da 
responsabilidade do Estado de acolhimento. 

2. As despesas resultantes da deslocação dos três jurados visitantes são da responsabilidade da Parte visitante. 

3. As despesas decorrentes do deslocamento de premiados nacionais de Estados Parte deste protocolo, quando da Sessão Solene de entrega do Prêmio, são da responsabilidade do Estado da sua nacionalidade. 

4. Sendo o premiado nacional de Estado terceiro e não residindo no Estado que organiza a sessão solene de atribuição do Prêmio, são por este Estado suportadas as despesas decorrentes do deslocamento internacional. 

Artigo 9.0 

Adesão 

O Prêmio estará aberto à adesão dos demais Estados-membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, mediante consentimento prévio das Partes, ficando sujeitos aos direitos e obrigações previstos no presente Protocolo Adicional. 

Artigo 10 
Entrada em vigor 

1. O presente Protocolo Adicional entrará em vigor, por tempo indeterminado, trinta dias após a recepção da segunda notificação, por escrito e por via diplomática, de que foram cumpridos os requisitos internos necessários para tanto. 

2. Este Protocolo Adicional poderá ser emendado por meio do consentimento mútuo das Partes. As emendas entrarão em vigor conforme o procedimento disposto no parágrafo 1 deste Artigo. 

Artigo 11 
Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à aplicação do presente Protocolo Adicional será solucionada através de negociação, por via diplomática. 

.~-~ .. ··"\" ... \ .. : 
\< ~· t" 
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Artigo 12 
Denúncia 

1. Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, mediante notificação por escrito e por via diplomática, denunciar o presente Protocolo Adicional. 

2. 
notificação. 

A denúncia produzirá efeito seis meses após a data da recepção da respectiva 

Feito em Salvador, aos 5 dias de maiO de 2017, em dois originais na língua portuguesa, fazendo ambos os textos igual fé. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

.. .... _, 
....... 

_/ Jr·· '-; ·' 
:>··\ L. /,z__..--L-·t L,) {;__. .(/t> L --( 

.. . ···---.. ·--··· , __________________ _ 

PELA REPÚBLICA PORTUGUESA 

•f . 
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Aviso nº 4 7 4 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

pq:rv~E~R.q_-SECRETARIA 
REGE.2!00 n-est::J Secretaria 

Em,.}J_; ~1/.4-..àsj:J:lihoras 
1oom VI~ ~:":f C c' r 

V Assinatura Ponto 

Em 1 7 de ou tu b r o de 201 7. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Protocolo Adicional ao Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, que cria o Prémio 
Monteiro Lobato de Literatura para a Infância e a Juventude, assinado em Salvador, em 5 de 
maio de 2017. 

da Presidência da República 

PR~ !Vl F!RA·SECREi A RIA 
Em~~--' A O t-:UJ(i. 

D0 ord:;m, ao Senho:· Secretário-Geral 
da Mesa, para as devid:Js píOvidências. 

~MA~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 50, de 2019 (PDC nº 
859/2017), da Comissão de Relações Exteriores e 

de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Protocolo Adicional ao Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta entre a República 

Federativa do Brasil e a República Portuguesa, 
que Cria o Prêmio Monteiro Lobato de Literatura 

para a Infância e a Juventude, assinado em 
Salvador, em 5 de maio de 2017. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 50, de 2019, o qual aprova o texto do Protocolo Adicional ao 
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa 

do Brasil e a República Portuguesa, que Cria o Prêmio Monteiro Lobato de 
Literatura para a Infância e a Juventude, assinado em Salvador, em 5 de 

maio de 2017. 

O citado Protocolo Adicional foi remetido para exame das casas 

legislativas pela Mensagem Presidencial nº 406, de 17 de outubro de 2017, 
acompanhada da Exposição de Motivos nº 159, de 5 de julho de 2017, do 
Ministro de Estado de Relações Exteriores, na qual se destaca que o Prêmio 

a ser por ele instituído: 

(...) terá por objetivo prestigiar, a cada dois anos, autores e 

ilustradores de livros infantis e juvenis que contribuíram para 
engrandecer o patrimônio literário da Comunidade de Países de 

Língua Portuguesa, da qual o Brasil atualmente ocupa a Presidência 
Pro Tempore. O Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da 
Cultura e a Fundação Biblioteca Nacional atuaram conjuntamente na 

confecção do Protocolo Adicional, com apoio da Fundação Nacional 
do Livro Infantil e Juvenil (FNLIJ). 

S
F

/
1

9
1

3
9

.
7

5
6

4
7

-
0

2

27



 

 

sg2019-04594  

2 

O Protocolo Adicional conta com 12 artigos. O valor do prêmio 

será líquido, cabendo a cada parte o recolhimento de impostos, taxas e 
tributos que sobre ele incidirem (Artigo 2º). 

Ao Secretariado – que será integrado pela Fundação Biblioteca 
Nacional, do lado brasileiro, e pela Direção Geral do Livro, do lado 

português – caberá promover e divulgar o Prêmio Monteiro Lobato (Artigo 
4º). 

O Júri, com mandato para duas edições do Prêmio, será 
composto por dois representantes do Brasil, dois representantes de Portugal 

e um representante dos demais Estados-membros da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa (Artigo 5º). Os Artigos 6º e 7º trazem dispositivos 

sobre reunião e deliberação do Júri e atribuição e entrega do Prêmio. 

Sobre as despesas com a atribuição do Prêmio, o Artigo 8º deixa 

claro que: i) as despesas de estada e alojamento decorrentes da reunião do 
Júri são da responsabilidade do Estado de acolhimento; ii) as despesas 
resultantes do deslocamento dos três jurados visitantes são da 

responsabilidade da parte visitante; iii) as despesas decorrentes do 
deslocamento de premiados nacionais de Estados parte, quando da sessão 

solene de entrega do prêmio, são da responsabilidade do Estado da sua 
nacionalidade; iv) se o premiado for nacional de Estado terceiro e não residir 

no Estado que organiza a sessão solene de atribuição do Prêmio, são por este 
Estado suportadas as despesas decorrentes do deslocamento internacional.  

Os demais Estados membros da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa, mediante consentimento prévio das Partes, e desde que 

se sujeitem aos direitos e obrigações previstos no Protocolo Adicional, 
poderão aderir ao Prêmio (Artigo 9º). 

A entrada em vigor do Protocolo se dará com a recepção da 
segunda notificação recebida por escrito e por via diplomática com notícia 
de cumprimento dos requisitos internos necessários. Pela mesma via serão 

admitidas emendas a seu texto (Artigo 10). Controvérsias que porventura 
surgirem deverão ser solucionadas por meio de negociação (Artigo 11). 

Também por meio de notificação por escrito e pela via diplomática, as Partes 
poderão denunciar o Protocolo Adicional (Artigo 12). 

A matéria foi recebida em 7 de março nesta Casa e despachada 
a esta Comissão, na qual fui designado relator no dia 18 de março. 
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No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto 

de decreto legislativo. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme o art. 

103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não se verificam vícios quanto à juridicidade da proposição. 

Tampouco vícios sobre sua constitucionalidade: ela observa o disposto no art. 
49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). Além disso, o Protocolo 

Adicional em exame conforma-se ao disposto no art. 4°, IX, da CF, que 
estabelece que o Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da 

cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. 

Nas palavras de Monteiro Lobato, “um país se faz com homens 

e livros”. Assim, o Prêmio a ser instituído por meio deste Protocolo 
Adicional tem o inegável mérito de agraciar aqueles que trabalham para que 
nasça, ainda durante a infância, fase crucial do desenvolvimento humano, o 

gosto pela leitura. 

Vale o registro de que a jurisdição territorial do Protocolo 

Adicional poderá alcançar todos os países membros da Comunidade dos 
Países da Língua Portuguesa, os quais, em sua maioria, assim como o Brasil, 

vivem a necessidade de aprimorar sua educação infantil. 

Desse modo, é muito bem-vinda a aprovação do Protocolo 

Adicional ao Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República 
Federativa do Brasil e a República Portuguesa, que cria o Prêmio Monteiro 

Lobato de Literatura para a Infância e a Juventude, assinado em Salvador, 
em 5 de maio de 2017. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 50, de 2019. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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